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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MT]NICIPAL DE SÃO JOSE DE PIRANHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

São José de Piranhas -P8,22 de Março de2023.

Seúor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento
licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Aquisição de pneus de lu liúa com classificação classe A, fabricação nacional, incluindo os serviços de
alinhamento e balanceamento para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeifura Municipal
de São José de Piraúas-PB.

Justi ficativ a p ar a a necessidade da solicitaç ão :

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompaúam, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação
de compra para suprir demanda específica - Aquisição de pneus de lu linha com classificação classe A,
fabricação nacional, incluindo os serviços de alinhamento e balanceamento.

Justifica-se a abertura do presente procedimento licitatório, face ao inúeresse público de atender as
necessidades dos veículos e máquinas próprias da Prefeitura Municipal, que visa manter a frota de
veículos do município em pleno funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem
demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos. Além
disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também se torna necessária com
vistas à segurança dos funcionários e da população que se beneficia com os veículos.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada paÍa a devida
execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.
Informamos ainda, que as Pesquisas de Mercado seguem em anexo.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
Íicamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
necessários.

h
Jr EDNARCO DA SILVA LEITE,/
Secretário Municipal de Transportes
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